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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 463 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 147/2022 

Referência : VI – Ordem do dia - b) Assuntos de interesse geral; b.5) Decisão 

da Diretoria n. 023/2022 D/MS – Convênio entre Crea-MS e a 
SERPRO 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA: Aprova Termo de Cooperação Técnica entre Crea-MS e 

a SERPRO 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, após 

apreciar a Decisão da Diretoria n. 023/2022 que trata da Celebração de Convênio formalização de 

Convênio com o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, com objetivo de realizar 

atividade de pesquisa, desenvolvimento, inovação e internacionalização, nas quais permita a realização 

de testes, experimentos, protótipos, MVPs, estudos e outras medidas para avaliar a viabilidade técnica e 

comercial de oportunidades de negócio, com transferência tecnológica e compartilhamento de capital 

intelectual, mão-de-obra especializada, capacitação e treinamento, metodologias de inovação de 

produtos e processos, pesquisas e demais materiais que reflitam o conhecimento de mercado, 

ferramentas e melhores práticas de marketing digital, design thinking, design da informação, privacy by 

design, desenvolvimento de clientes, lean startup, para obtenção de produto e serviços que visem a 

sustentabilidade e a continuidade da Plataforma de Investimentos, DECIDIU, por unanimidade, aprovar 

a celebração de Convênio entre o Crea-MS e a SERPRO. Presidiu a sessão a Senhora Presidente 

Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO; ALEXANDRE FERREIRA BORGES; ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS; ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO; ARMANDO ARAUJO NETO; CARINA MARCONDES 

QUEIROZ; EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO; EDUARDO BARRETO AGUIAR; EDUARDO EUDOCIAK; 

ELAINE DA SILVA DIAS; ELOI PANACHUKI; ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES; JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS; LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR; MARCELLA MACHADO MOURA; MARCELO FLAVIO DELGADO; 

MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA; MARIO BASSO DIAS FILHO; MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 

BARROS; MARLON TONY BRANDT; MAYCON MACEDO BRAGA; NELISON FERREIRA CORREA; OSCAR 

RAUL DIAS HAACK; PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO; REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA; RICARDO RIVELINO ALVES; RODRIGO THOME BAPTISTA; SALVADOR EPIFANIO 

PERALTA BARROS; SERGIO VIERO DALAZOANA; STANLEY BORGES AZAMBUJA, TAYNARA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA; WESLEY SOUZA PRADO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Absteve-se de votar 

a Conselheira MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 8 de abril de 2022 

 

Assinado Eletronicamente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE 

 


